
Aula 6 3 ECF (Parte 1): Estrutura e Apuração 
do IRPJ e CSLL no Lucro Real
Bem-vindo à Aula 6 do seu curso de Contabilidade Digital e SPED! No complexo universo tributário brasileiro, a 
conformidade e a precisão são mais do que requisitos legais; são pilares para a saúde e a sustentabilidade de 
qualquer negócio. Para o profissional da contabilidade, navegar por esse cenário exige conhecimento aprofundado 
e o domínio das ferramentas digitais que o fisco utiliza para monitorar as empresas.

Nesta aula, mergulharemos em um dos instrumentos mais cruciais dessa era digital: a Escrituração Contábil Fiscal 
(ECF). Você já deve ter percebido que a Receita Federal busca cada vez mais interligar as informações contábeis e 
fiscais das empresas. A ECF é exatamente o elo que concretiza essa interligação, especialmente para a apuração 
do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) no regime do 
Lucro Real.

Ao final desta jornada, você será capaz de compreender o objetivo central da ECF, identificar como ela recupera 
dados da Escrituração Contábil Digital (ECD), desvendar sua estrutura e principais blocos, entender o processo de 
mapeamento do plano de contas societário para o referencial, e, finalmente, ter uma introdução sólida ao Livro de 
Apuração do Lucro Real (LALUR) e ao Livro de Apuração da CSLL (LACS) dentro da ECF. Prepare-se para 
desmistificar essa ferramenta essencial e fortalecer sua base para uma atuação contábil estratégica e em 
conformidade.



Desvendando a ECF: Por que ela é tão 
importante?

Cenário Anterior
Visitas presenciais, pilhas de 
documentos, análise manual, 
processos lentos e ineficientes

Transformação Digital
Fiscalização inteligente, 
padronizada e automatizada

ECF Hoje
Espinha dorsal da fiscalização 
digital para IRPJ e CSLL

Imagine um cenário onde a Receita Federal precisasse visitar cada empresa, analisar pilhas de documentos e 
cruzar manualmente todas as informações contábeis e fiscais para verificar a correta apuração dos impostos. 
Seria um processo lento, ineficiente e propenso a erros, tanto para o fisco quanto para as empresas. A 
complexidade do sistema tributário brasileiro, com suas inúmeras regras e regimes, exige uma forma mais 
inteligente e padronizada de comunicação.

É nesse contexto que a Escrituração Contábil Fiscal (ECF) surge como uma solução indispensável. Ela não é 
apenas mais uma declaração, mas sim a espinha dorsal da fiscalização digital para empresas que apuram o IRPJ e 
a CSLL, especialmente no regime do Lucro Real. A ECF atua como um grande "raio-X" da empresa, permitindo que 
o fisco visualize de forma integrada a movimentação contábil e as bases de cálculo dos tributos.

Objetivo Primordial: Interligar os dados contábeis e fiscais, garantindo que o que foi registrado na 
contabilidade da empresa seja devidamente ajustado e demonstrado para a apuração do IRPJ e da CSLL.

Sem a ECF, a Receita Federal teria uma visão fragmentada e incompleta da situação fiscal das empresas, 
dificultando a fiscalização e a arrecadação. Para o profissional contábil, dominá-la significa garantir a 
conformidade e evitar surpresas desagradáveis para seus clientes.



A Missão da ECF: Conectando Mundos
Contabilidade Societária

Representa situação patrimonial e financeira

Segue princípios e normas contábeis

Foco: realidade econômica da empresa

Área Fiscal

Aplica legislação tributária

Adições, exclusões e compensações

Foco: base de cálculo dos impostos

No dia a dia de uma empresa, a contabilidade e a área fiscal, embora intrinsecamente ligadas, operam sob lógicas 
e normativas que, por vezes, parecem falar línguas diferentes. A contabilidade societária busca representar 
fielmente a situação patrimonial e financeira da empresa, seguindo princípios e normas contábeis. Já a área fiscal 
se debruça sobre a legislação tributária, que impõe adições, exclusões e compensações específicas para 
determinar a base de cálculo dos impostos.

O grande desafio reside em como harmonizar essas duas perspectivas, garantindo que o lucro contábil, apurado 
segundo as normas contábeis, seja corretamente transformado no lucro fiscal, que servirá de base para o cálculo 
do IRPJ e da CSLL. É aqui que a ECF assume seu papel de "tradutor universal". Ela é a ferramenta que permite à 
Receita Federal entender como a empresa fez essa transição, detalhando cada ajuste realizado.

Pense na ECF como uma ponte robusta que conecta duas margens importantes: a margem da contabilidade 
societária e a margem da tributação federal.

Ela assegura que não haja lacunas ou inconsistências entre o que é demonstrado nos livros contábeis e o que é 
declarado para fins fiscais. Por exemplo, se o lucro contábil de uma empresa foi de R$ 1 milhão, a ECF mostrará 
como esse valor foi ajustado para chegar ao Lucro Real tributável, que pode ser maior ou menor, dependendo das 
adições e exclusões fiscais. Essa transparência é vital para a conformidade e para evitar autuações.



A Fundação da ECF: O Legado da ECD

ECD
Escrituração Contábil Digital - 
Base de dados contábeis

Recuperação
Dados são automaticamente 
importados

ECF
Utiliza os dados para apuração 
fiscal

Antes de qualquer construção, é preciso ter uma base sólida. No contexto da ECF, essa base é fornecida pela 
Escrituração Contábil Digital (ECD). A ECD, que você provavelmente já conhece, é a versão digital dos livros 
contábeis (Diário, Razão, Balancetes Diários, Balanços e Fichas de Lançamento Comprobatórias dos 
Assentamentos neles transcritos). Ela é o registro oficial e detalhado de todas as movimentações financeiras e 
patrimoniais da empresa.

Importante: A ECF não opera no vácuo; ela "bebe" diretamente da fonte de dados da ECD. Isso significa 
que, ao preencher a ECF, muitas informações contábeis são recuperadas automaticamente da ECD já 
transmitida.

Essa interligação é fundamental para a Receita Federal, pois permite o cruzamento de dados e a verificação da 
consistência entre as demonstrações contábeis e as informações fiscais. É como se a ECD fosse o "livro-razão 
digital" que alimenta, de forma estruturada, a ECF.

O processo de recuperação de dados da ECD para a ECF é um passo crítico. Ele garante que os saldos das contas 
contábeis, os lançamentos e as demonstrações financeiras que servirão de ponto de partida para a apuração do 
IRPJ e da CSLL sejam os mesmos que foram oficialmente escriturados. Qualquer inconsistência entre a ECD e a 
ECF pode gerar erros na apuração e, consequentemente, problemas com o fisco. Por isso, a atenção à qualidade e 
à conformidade da ECD é o primeiro passo para uma ECF bem-sucedida.



Desvendando a Arquitetura da ECF: Blocos e 
Registros
A ECF não é um documento monolítico, mas sim um conjunto organizado de informações, estruturado de forma 
lógica para atender às necessidades de fiscalização da Receita Federal. Para quem a preenche ou a analisa, 
entender essa arquitetura é como ter um mapa em mãos antes de explorar uma cidade complexa. A Receita 
Federal dividiu a ECF em diversos "blocos", e cada bloco, por sua vez, contém "registros" específicos.

Pense na ECF como um grande edifício de escritórios, onde cada andar representa um "bloco" de informações. 
Dentro de cada andar, existem várias salas, que são os "registros", cada uma com uma finalidade específica.

Por exemplo, um andar pode ser dedicado à identificação da empresa, outro aos saldos contábeis, e outros ainda 
aos ajustes do IRPJ e da CSLL. Essa organização permite que o fisco acesse rapidamente as informações que 
precisa e que o contribuinte preencha os dados de forma sistemática.

Principais Blocos da ECF

Bloco 0
Abertura e Identificação

Bloco J
Plano de Contas Referencial

Bloco K
Saldos das Contas Contábeis e Referenciais

Bloco L
Lucro Líquido Antes do IRPJ e da CSLL

Bloco M
e-LALUR e e-LACS (Parte A e B)

Bloco N
Cálculo do IRPJ e da CSLL

Bloco T
Informações Econômicas

Blocos P, Q, U, X, Y
Outros regimes e informações

Compreender a função de cada bloco é crucial para navegar pela ECF e garantir que todas as informações 
necessárias sejam devidamente reportadas.



Os Pilares da ECF: Blocos 0 e K

Bloco 0
Abertura e Identificação

Período da declaração

Tipo de declaração (original/retificadora)

Forma de apuração do IRPJ e CSLL

Dados cadastrais da empresa

Função: O "RG" da empresa dentro da ECF

Bloco K
Saldos Contábeis e Referenciais

Saldos das contas contábeis

Mapeamento para plano referencial

Recuperação de dados da ECD

Base para ajustes fiscais

Função: O "extrato bancário" contábil da empresa

Toda declaração fiscal começa com a identificação do contribuinte e a apresentação de seus dados básicos. Na 
ECF, essa função é desempenhada pelo Bloco 0, que trata da Abertura, Identificação e Referências. É nesse bloco 
que são informados dados como o período da declaração, o tipo de declaração (original ou retificadora), a forma 
de apuração do IRPJ e da CSLL, e outras informações cadastrais da empresa. Ele é o "RG" da empresa dentro da 
ECF, estabelecendo o contexto para todas as informações que virão a seguir.

Após a identificação, a ECF precisa de um ponto de partida contábil. É aqui que entra o Bloco K, dedicado aos 
Saldos das Contas Contábeis e Referenciais. Este bloco é de suma importância, pois é nele que a empresa 
apresenta os saldos das suas contas contábeis, conforme a ECD, e realiza o mapeamento dessas contas para o 
plano de contas referencial da Receita Federal. É como se o Bloco K fosse o "extrato bancário" contábil da 
empresa, mas em uma linguagem que o fisco consegue entender e comparar.

Atenção: A correta identificação no Bloco 0 e a apresentação precisa dos saldos no Bloco K são 
fundamentais. Um erro na identificação pode invalidar a declaração, enquanto inconsistências nos saldos 
podem gerar alertas de fiscalização.

Por exemplo, se o Bloco 0 indicar que a empresa apura o IRPJ pelo Lucro Real, todas as seções subsequentes da 
ECF deverão refletir essa escolha. Da mesma forma, os saldos apresentados no Bloco K devem ser idênticos aos 
saldos finais da ECD do período, garantindo a integridade dos dados contábeis.



A Ponte entre Planos: Bloco K e o 
Mapeamento
As empresas, em sua autonomia, desenvolvem planos de contas que melhor se adequam às suas operações e 
necessidades de gestão. Esses planos são detalhados e refletem a realidade específica de cada negócio. No 
entanto, para que a Receita Federal possa comparar e analisar as informações de diferentes empresas de forma 
padronizada, é necessário que haja uma linguagem comum. É nesse ponto que o mapeamento do plano de contas 
societário para o plano de contas referencial se torna um dos aspectos mais críticos e desafiadores da ECF, 
ocorrendo dentro do Bloco K.

01

Plano Societário
Contas específicas da empresa, 
detalhadas conforme suas 
operações

02

Mapeamento
Vinculação de cada conta societária 
a uma conta referencial

03

Plano Referencial
Estrutura padronizada da Receita 
Federal para análise fiscal

O plano de contas referencial é uma estrutura padronizada, definida pela Receita Federal, que serve como um 
"dicionário" para traduzir as contas contábeis da empresa para uma linguagem fiscal universal. O mapeamento 
consiste em vincular cada conta do plano de contas societário da empresa a uma conta correspondente no plano 
de contas referencial. É como ter um dicionário que traduz os termos da sua contabilidade para os termos que a 
Receita Federal entende, garantindo que "Despesas com Salários" da sua empresa seja reconhecida como "Custos 
ou Despesas Operacionais" no contexto fiscal.

Crítico: A precisão nesse mapeamento é vital. Um mapeamento incorreto pode levar a erros na apuração do 
IRPJ e da CSLL, distorcendo as bases de cálculo e gerando inconsistências que podem ser detectadas pelo 
fisco.

Por exemplo, se uma conta de despesa dedutível for mapeada incorretamente para uma conta referencial de 
despesa não dedutível, o lucro fiscal será artificialmente inflado, resultando em um imposto maior do que o devido. 
Este processo exige atenção aos detalhes e um profundo conhecimento tanto do plano de contas da empresa 
quanto do plano referencial da Receita Federal.



Mapeando Caminhos: Desafios e Estratégias
Principais Desafios

Correspondência Inexata
Ausência de correspondência exata para todas as 
contas societárias no plano referencial

Atualizações Constantes
Mudanças nas normas contábeis e fiscais exigem 
revisões periódicas

Complexidade Operacional
Empresas com operações complexas têm planos 
de contas muito detalhados

Falta de Consistência
Mapeamento mal documentado gera retrabalho e 
divergências

O mapeamento do plano de contas societário para o referencial, embora essencial, não é uma tarefa trivial. Ele 
apresenta desafios significativos, especialmente para empresas com planos de contas muito detalhados ou com 
operações complexas. Um dos principais obstáculos é a ausência de uma correspondência exata para todas as 
contas. Por vezes, uma única conta societária pode precisar ser desmembrada ou combinada com outras para se 
adequar ao plano referencial, ou vice-versa.

Outro desafio reside na constante atualização das normas contábeis e fiscais, que podem exigir revisões 
periódicas no mapeamento. A falta de um mapeamento consistente e bem documentado pode levar a retrabalho e, 
o que é mais grave, a divergências nas informações declaradas ao longo do tempo. É como tentar montar um 
quebra-cabeça gigante sem a imagem de referência, onde cada peça (conta societária) precisa encontrar seu 
lugar (conta referencial) de forma lógica e precisa.

Boas Práticas Indispensáveis

Revisão Periódica
Revisar o mapeamento anualmente ou quando 
houver alterações significativas

Documentação Detalhada
Manter registro claro de como cada conta foi 
mapeada e as justificativas

Uso de Ferramentas
Softwares contábeis auxiliam na automação e 
identificação de inconsistências

Conhecimento Aprofundado
Profissional deve dominar tanto a contabilidade da 
empresa quanto o plano referencial

A atenção a esses detalhes garante não apenas a conformidade, mas também a integridade das informações 
fiscais da empresa.



O Coração da ECF: O Lucro Real

Lucro Real
A ECF é uma declaração abrangente, mas seu "coração" bate mais forte para as empresas que apuram o Imposto 
de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) pelo regime do Lucro Real. 
Este regime é, sem dúvida, o mais complexo do sistema tributário brasileiro, exigindo um controle contábil e fiscal 
extremamente rigoroso. Mas, afinal, o que significa apurar pelo Lucro Real?

Definição: O Lucro Real é, essencialmente, o lucro líquido do período de apuração (trimestral ou anual), 
ajustado por adições, exclusões e compensações previstas na legislação fiscal.

Lucro Presumido

Utiliza percentuais fixos sobre a receita

Simplificado

Menos controles

Lucro Real

Parte do resultado contábil

Adapta às regras tributárias

Controle rigoroso

Diferente de regimes simplificados, como o Lucro Presumido, que utiliza percentuais fixos sobre a receita, o Lucro 
Real parte do resultado contábil da empresa e o "adapta" às regras tributárias. É como uma "receita de bolo" fiscal, 
onde o lucro contábil é a base, e os ajustes são os ingredientes especiais que o fisco exige que sejam adicionados 
ou retirados para chegar ao resultado final tributável.

Quem é Obrigado ao Lucro Real?

Empresas com faturamento anual superior a R$ 78 milhões

Empresas do setor financeiro

Empresas que auferem lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do exterior

Empresas que usufruem de benefícios fiscais específicos

A ECF é o palco onde toda essa apuração detalhada acontece, registrando cada passo da transformação do lucro 
contábil em lucro fiscal. Dominar o Lucro Real é, portanto, um diferencial estratégico para qualquer profissional da 
contabilidade.



IRPJ e CSLL: Os Impostos Centrais
Dentro do regime do Lucro Real, o foco principal da apuração recai sobre dois tributos federais cruciais: o Imposto 
de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). Embora ambos incidam 
sobre o lucro da empresa, possuem naturezas e finalidades distintas, e suas bases de cálculo, embora 
semelhantes, podem apresentar particularidades.

IRPJ
Imposto de Renda Pessoa Jurídica
Natureza: Imposto federal

Finalidade: Arrecadação para o orçamento da 
União

Alíquota Básica: 15% sobre o Lucro Real

Adicional: 10% sobre a parcela que exceder R$ 
20.000,00/mês (ou R$ 60.000,00/trimestre)

CSLL
Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido
Natureza: Contribuição social

Finalidade: Financiamento da Seguridade Social 
(previdência, assistência social e saúde)

Alíquota Geral: 9% sobre a Base de Cálculo da 
CSLL

Observação: Apurada de forma similar ao Lucro 
Real, mas com diferenças específicas

Pense no IRPJ e na CSLL como os "guardiões" da arrecadação federal sobre o lucro das empresas. A ECF é o 
instrumento que detalha minuciosamente como esses guardiões calculam o valor a ser pago, registrando cada 
adição, exclusão e compensação que afeta suas bases de cálculo.

Compreender a mecânica de cada um, suas alíquotas e, principalmente, como a ECF os apura, é fundamental para 
a correta gestão tributária e para evitar passivos fiscais.



O LALUR: O Diário de Bordo do Lucro Real
Para transformar o lucro contábil em Lucro Real, a legislação tributária exige uma série de ajustes 3 adições, 
exclusões e compensações. Manter o controle desses ajustes de forma organizada e auditável é um desafio, e é 
para isso que existe o Livro de Apuração do Lucro Real, conhecido como LALUR. Anteriormente um livro físico ou 
um sistema à parte, o LALUR foi digitalizado e hoje é parte integrante da ECF, sendo um dos seus blocos mais 
importantes (Bloco M).

Parte A
Lançamentos de ajuste do lucro líquido do período 
(adições e exclusões) e apuração do Lucro Real

Parte B
Controle de valores que não afetam o Lucro Real do 
período, mas poderão afetá-lo no futuro (prejuízos 
fiscais, diferenças temporárias)

O LALUR funciona como um "diário de bordo" detalhado, onde cada ajuste fiscal é registrado, justificado e 
controlado. Ele é dividido em duas partes:

Parte A: Onde são efetuados os lançamentos de ajuste do lucro líquido do período de apuração (adições e 
exclusões) e a apuração do Lucro Real.

Parte B: Onde são controlados os valores que não afetam o Lucro Real do período, mas que poderão afetá-lo 
em períodos futuros, como prejuízos fiscais a compensar e diferenças temporárias.

Pense no LALUR como um caderno de anotações muito específico e rigoroso, onde cada "ingrediente extra" 
(adição) ou "desconto" (exclusão) que você aplica ao seu lucro contábil é registrado com precisão.

Sua função primordial é apurar o Lucro Real, que será a base de cálculo para o IRPJ. Sem o LALUR, seria 
impossível demonstrar ao fisco como a empresa chegou ao seu lucro tributável, tornando-o uma ferramenta 
indispensável para a conformidade fiscal.



Somando para o Lucro Real: As Adições
O que são Adições?

No processo de transformar o lucro contábil em Lucro Real, as adições desempenham um papel crucial. Elas 
representam despesas, custos ou encargos que, embora registrados na contabilidade da empresa e legítimos do 
ponto de vista societário, não são considerados dedutíveis pela legislação do Imposto de Renda. Em outras 
palavras, para fins fiscais, esses valores precisam ser "somados de volta" ao lucro contábil, aumentando a base de 
cálculo do IRPJ e da CSLL.

Conceito-chave: Pense nas adições como "ingredientes extras" que o fisco exige que você considere no 
seu bolo, mesmo que você não os tenha usado na sua receita original (contábil).

A Receita Federal entende que, para apurar o lucro que realmente deve ser tributado, certas despesas não podem 
ser abatidas. Isso ocorre para evitar que as empresas reduzam artificialmente sua base tributável.

Exemplos Práticos de Adições

Provisões não dedutíveis
Provisão para devedores duvidosos que exceda os 
limites legais, ou provisões para contingências que 
ainda não se concretizaram

Multas e juros fiscais
Valores pagos a título de multas por descumprimento de 
obrigações tributárias não são dedutíveis

Brindes e doações
Despesas com brindes a clientes ou doações que não 
se enquadrem nos critérios de dedutibilidade

Despesas pessoais
Alimentação e transporte de sócios/administradores 
podem ser consideradas não dedutíveis em certas 
condições

A correta identificação e adição desses valores são essenciais para evitar autuações e garantir que o IRPJ e a 
CSLL sejam calculados sobre a base correta.



Subtraindo para o Lucro Real: As Exclusões
O que são Exclusões?

Se as adições aumentam a base de cálculo do IRPJ e da CSLL, as exclusões fazem o caminho inverso. Elas 
representam receitas, ganhos ou valores que, embora registrados na contabilidade da empresa e contribuindo para 
o lucro contábil, não são considerados tributáveis pela legislação fiscal. Assim, para fins de apuração do Lucro 
Real, esses valores podem ser "subtraídos" do lucro contábil, diminuindo a base de cálculo dos impostos.

As exclusões são como "descontos" que o fisco permite que você aplique no seu bolo, diminuindo o tamanho 
da fatia tributável. Elas existem para evitar a bitributação ou para incentivar certas atividades ou investimentos.

É importante ressaltar que, para serem válidas, as exclusões devem estar expressamente previstas na legislação 
tributária.

Exemplos Práticos de Exclusões

Juros sobre Capital 
Próprio (JCP)
Embora sejam receitas 
para a empresa, o JCP já 
foi tributado na fonte ou 
na pessoa jurídica que o 
pagou, evitando a 
bitributação

Dividendos e lucros 
recebidos
Os dividendos distribuídos 
por outras empresas já 
foram tributados na 
pessoa jurídica que os 
gerou, sendo isentos para 
quem os recebe

Subvenções para 
investimento
Em certas condições, 
valores recebidos como 
subvenções para 
investimento podem ser 
excluídos da base de 
cálculo do IRPJ e da CSLL

Reversão de 
provisões
Se uma provisão que foi 
adicionada em período 
anterior for revertida, o 
valor pode ser excluído

A aplicação correta das exclusões é uma forma legítima de otimização tributária, mas exige rigor e comprovação 
para não ser questionada pelo fisco.



O LACS: O Complemento Essencial

LALUR
Apura o Lucro Real

Base de cálculo do IRPJ

Regras do RIR/2018

Parte do Bloco M da ECF

LACS
Apura a Base de Cálculo da CSLL

Base de cálculo da CSLL

Regras da Lei 7.689/88 e 9.249/95

Parte do Bloco M da ECF

Assim como o IRPJ, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) também é apurada com base no Lucro 
Real, mas com algumas particularidades. Para controlar os ajustes específicos da CSLL, a ECF incorpora o Livro de 
Apuração da CSLL, conhecido como LACS. O LACS, assim como o LALUR, é uma parte digitalizada da ECF 
(também no Bloco M) e serve como um registro detalhado de todas as adições, exclusões e compensações que 
afetam a base de cálculo da CSLL.

Pense no LACS como o "irmão gêmeo" do LALUR, mas com algumas regras próprias. Embora muitas adições e 
exclusões sejam comuns a ambos os tributos, a legislação da CSLL pode prever ajustes específicos que não se 
aplicam ao IRPJ, e vice-versa.

Por exemplo, algumas doações podem ser adicionadas para a CSLL, mas não para o IRPJ. Da mesma forma, certas 
provisões podem ter tratamentos distintos.

A função primordial do LACS é apurar a Base de Cálculo da CSLL, que será o valor sobre o qual a alíquota da 
contribuição será aplicada. A existência de um livro separado para a CSLL reflete a necessidade de um controle 
fiscal preciso para cada tributo, garantindo que as particularidades de suas respectivas legislações sejam 
respeitadas. A correta utilização do LACS é tão crucial quanto a do LALUR para a conformidade tributária da 
empresa.



LALUR vs. LACS: Nuances Importantes
Embora o LALUR e o LACS compartilhem a mesma lógica de ajustes (adições e exclusões) para transformar o lucro 
contábil em base de cálculo fiscal, é fundamental reconhecer que eles não são idênticos. As diferenças, por vezes 
sutis, são cruciais para a correta apuração do IRPJ e da CSLL. Ignorar essas nuances pode levar a erros 
significativos e, consequentemente, a problemas com o fisco.

Pense neles como dois rios que correm paralelos: a maior parte do percurso é a mesma, mas em certos pontos, 
eles recebem afluentes diferentes ou desviam seu curso. Essas "diferenças de afluentes" são as 
particularidades da legislação de cada tributo.

Por exemplo, enquanto o IRPJ tem regras específicas para a dedutibilidade de juros sobre capital próprio pagos, a 
CSLL pode ter um tratamento diferenciado para certas despesas com doações ou para a reversão de provisões.

Atenção: A precisão na distinção entre os ajustes do LALUR e do LACS é vital para a conformidade. Um 
ajuste que é uma adição para o IRPJ pode não ser para a CSLL, ou vice-versa.

O profissional contábil deve estar atento a essas especificidades, consultando sempre a legislação pertinente e os 
manuais da Receita Federal.

Comparação LALUR vs. LACS

Conceito LALUR LACS

Imposto Apurado IRPJ (Imposto de Renda Pessoa 
Jurídica)

CSLL (Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido)

Base Legal RIR/2018 (Regulamento do Imposto 
de Renda) e leis específicas

Lei 7.689/88, Lei 9.249/95 e leis 
específicas

Ajustes Comuns Diversas provisões não dedutíveis, 
multas fiscais

Diversas provisões não dedutíveis, 
multas fiscais

Ajustes Específicos Ex: Juros sobre Capital Próprio 
recebidos (exclusão)

Ex: Doações a entidades não 
qualificadas (adição)



A Jornada da Apuração: Do Lucro Contábil 
ao Imposto Devido
A apuração do IRPJ e da CSLL no regime do Lucro Real é um processo que segue uma sequência lógica de etapas, 
transformando o lucro contábil inicial em uma base de cálculo fiscal. Visualizar essa jornada é fundamental para 
compreender como a ECF organiza e apresenta essas informações. É como uma linha de produção, onde o lucro 
contábil é a matéria-prima e o IRPJ/CSLL são os produtos finais.

O processo começa com o lucro líquido contábil apurado pela empresa, que é o ponto de partida. A partir daí, o 
LALUR e o LACS entram em ação, aplicando os ajustes necessários.

Fluxo Simplificado de Apuração (IRPJ)

1. Lucro Líquido Contábil
Resultado antes do IRPJ e da CSLL

2. Adições no LALUR
Despesas não dedutíveis são somadas de volta

3. Exclusões no LALUR
Receitas não tributáveis são subtraídas

4. Lucro Real Antes da Compensação
Resultado dos ajustes

5. Compensação de Prejuízos Fiscais
Se houver, prejuízos de períodos anteriores são abatidos (limite de 30%)

6. Base de Cálculo do IRPJ
O valor final sobre o qual o imposto será calculado

7. Cálculo do IRPJ
Aplicação da alíquota básica (15%) e adicional (10% sobre o excedente de R$ 60.000,00 trimestral)

Um fluxo similar ocorre para a CSLL, utilizando o LACS para os ajustes específicos e aplicando a alíquota 
correspondente (geralmente 9%). A ECF consolida todas essas etapas, permitindo que o fisco rastreie cada ajuste 
e verifique a conformidade da apuração.



Lidando com o Reverso: Prejuízos e Bases 
Negativas
Nem sempre uma empresa encerra o período de apuração com lucro. Em muitos casos, o resultado pode ser um 
prejuízo fiscal para o IRPJ ou uma base de cálculo negativa para a CSLL. Nesses cenários, a legislação tributária 
oferece mecanismos para que esses resultados negativos possam ser aproveitados em períodos futuros, o que é 
fundamental para a saúde financeira e o planejamento tributário das empresas.

Prejuízo Fiscal Apurado
Resultado negativo após ajustes 
do LALUR/LACS

Registro na Parte B
Controle do saldo de prejuízos a 
compensar

Compensação Futura
Até 30% do Lucro Real/Base 
CSLL dos períodos seguintes

Quando o resultado da apuração do Lucro Real é um prejuízo fiscal, a empresa tem a possibilidade de compensá-lo 
com lucros fiscais futuros. Contudo, essa compensação não é ilimitada: a legislação permite que o prejuízo fiscal 
seja compensado em até 30% do Lucro Real apurado nos períodos subsequentes. Pense nos prejuízos fiscais 
como "créditos" que a empresa acumula para abater de lucros futuros, mas com uma "validade" (o limite de 30%) 
que regula seu uso.

Importante: Da mesma forma, a base de cálculo negativa da CSLL pode ser compensada com bases de 
cálculo positivas futuras, também com o limite de 30%.

O controle desses prejuízos e bases negativas é feito na Parte B do LALUR e do LACS, dentro da ECF. É crucial que 
esses valores sejam registrados e controlados com precisão, pois representam um ativo fiscal importante para a 
empresa. A ECF não apenas registra a apuração do período, mas também o saldo de prejuízos a compensar, 
permitindo ao fisco monitorar o uso desses benefícios fiscais.



Além do Preenchimento: ECF como 
Inteligência Fiscal
Visão Tradicional

Apenas mais uma obrigação acessória, um 
formulário complexo a ser preenchido

Realidade Atual

Poderosa ferramenta de inteligência fiscal com análises 
sofisticadas e cruzamento de dados em escala sem precedentes

Para muitos, a ECF pode parecer apenas mais uma obrigação acessória, um formulário complexo a ser preenchido. 
No entanto, para a Receita Federal, a ECF é muito mais do que isso: é uma poderosa ferramenta de inteligência 
fiscal. Com a digitalização das informações, o fisco tem acesso a um volume imenso de dados estruturados, 
permitindo análises sofisticadas e o cruzamento de informações em uma escala sem precedentes.

Cruzamento de Dados da ECF

A Receita Federal utiliza a ECF para cruzar dados com diversas outras declarações e sistemas, como a DCTF 
(Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais), a DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte), 
o e-Social, e até mesmo informações bancárias e financeiras. Essa capacidade de cruzamento permite a detecção 
de inconsistências, a identificação de padrões de risco e a seleção de contribuintes para fiscalização de forma 
muito mais eficiente e assertiva. A ECF é como um "big data" para a Receita Federal, alimentando algoritmos que 
buscam anomalias e desvios.

Para o profissional contábil: Isso significa que a ECF não pode ser preenchida de forma isolada. É preciso 
garantir a consistência e a veracidade de todas as informações, pois qualquer divergência pode ser 
rapidamente identificada.

A ECF é um pilar da conformidade digital, e sua correta elaboração é um escudo contra autuações e um atestado 
da transparência fiscal da empresa.

ECF
DCTF

DIRF

e-Social
e-Financeira



ECF no Horizonte: Tendências e o Futuro
O ambiente fiscal e contábil está em constante transformação, impulsionado pela tecnologia e pela busca por 
maior eficiência e transparência. A ECF, como parte integrante do SPED, não é estática; ela evolui e se adapta às 
novas realidades e às necessidades do fisco. Olhar para o horizonte e identificar as tendências é crucial para o 
profissional que deseja se manter relevante e à frente no mercado.

Principais Tendências

Maior Automação
Fluxo automático de informações entre módulos do 
SPED e outras plataformas

Integração Total
Conexão com e-Social, e-Financeira e outros 
sistemas em tempo real

Inteligência Artificial
Uso de IA e machine learning para análise de dados 
e detecção de fraudes

Conformidade Digital
Cultura de transparência e conformidade como 
diferencial competitivo

Uma das principais tendências para a ECF e para o SPED como um todo é a maior automação e integração. A 
Receita Federal busca cada vez mais que as informações fluam de forma automática entre os diferentes módulos 
do SPED e outras plataformas, como o e-Social e a e-Financeira. Isso reduzirá a necessidade de preenchimento 
manual e aumentará a capacidade de cruzamento de dados em tempo real. Pense na ECF como um sistema "vivo", 
que se adapta e evolui com as tecnologias disponíveis.

Além disso, o uso de inteligência artificial e machine learning por parte do fisco para analisar os dados da ECF é 
uma realidade crescente. Essas tecnologias permitem identificar fraudes e inconsistências que seriam 
imperceptíveis para a análise humana. Para o profissional, isso reforça a necessidade de um conhecimento 
aprofundado da legislação, de sistemas contábeis robustos e de uma cultura de conformidade. Acompanhar os 
manuais de orientação e as notas técnicas divulgadas pela Receita Federal é mais do que uma recomendação; é 
uma obrigação para se manter atualizado e garantir a segurança fiscal das empresas.



Recapitulando e Avançando
A jornada pela ECF (Parte 1) nos permitiu desvendar a importância dessa declaração como a ponte essencial entre 
a contabilidade e o fisco. Vimos como ela recupera dados da ECD, sua estrutura em blocos e registros, a 
complexidade do mapeamento do plano de contas societário para o referencial, e, crucialmente, a introdução ao 
LALUR e LACS para a apuração do IRPJ e da CSLL no Lucro Real. Compreender esses fundamentos é o primeiro 
passo para dominar a conformidade fiscal digital.

Em prática: No seu dia a dia profissional, ao lidar com empresas do Lucro Real, você aplicará esses 
conhecimentos para garantir que os saldos contábeis estejam consistentes com a ECD, que o 
mapeamento de contas seja preciso, e que cada adição e exclusão no LALUR/LACS esteja devidamente 
justificada e em conformidade com a legislação. Essa atenção aos detalhes é o que diferencia um bom 
profissional.

Autoavaliação

Qual o principal objetivo da Escrituração Contábil Fiscal (ECF)?1.

a) Apurar o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI).

b) Interligar dados contábeis e fiscais para apuração do IRPJ e da CSLL.

c) Registrar as movimentações financeiras de pessoas físicas.

d) Declarar o Imposto sobre Serviços (ISS) de empresas.

A ECF recupera dados de qual outra obrigação acessória para iniciar seu processo de apuração?2.

a) Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF).

b) Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP).

c) Escrituração Contábil Digital (ECD).

d) Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF).

O Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR) é utilizado para:3.

a) Controlar o fluxo de caixa da empresa.

b) Apurar o Lucro Presumido.

c) Registrar as adições, exclusões e compensações para apuração do IRPJ.

d) Calcular o Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS).

Qual dos seguintes itens é um exemplo de adição ao lucro líquido para fins de apuração do Lucro Real?4.

a) Dividendos recebidos de outras empresas.

b) Juros sobre Capital Próprio (JCP) recebidos.

c) Multas por infrações fiscais.

d) Subvenções para investimento.

Explique a importância do mapeamento do plano de contas societário para o plano de contas referencial dentro 
da ECF.

5.

Gabarito

1. b; 2. c; 3. c; 4. c.

Próxima Aula

Aula 7 3 ECF (Parte 2): Preenchimento do LALUR/LACS e Regimes de Tributação

Aprofundaremos no preenchimento prático do LALUR e LACS, explorando os diferentes regimes de tributação e 
como eles impactam a ECF.

Recursos Adicionais

Manual de Orientação da ECF (Receita Federal do Brasil): Para consulta detalhada dos leiautes, regras de 
preenchimento e validação.

Portal SPED (Receita Federal do Brasil): Para acesso à legislação atualizada, notas técnicas e notícias sobre a 
ECF e outras obrigações.

Livros de Contabilidade Tributária: Para aprofundamento nos conceitos de IRPJ e CSLL no Lucro Real.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


